
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

Contrato

CONT-SAF-ANTAQ Nº 19/2020

PROCESSO Nº 50300. 006272/2020-69

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  ELABORAÇÃO  DE  MANUAL,  QUE
CELEBRAM  ENTRE  SI  A  AGÊNCIA
NACIONAL  DE  TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS  –  ANTAQ  E  O  SERVIÇO
NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI.

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao
Ministério  da  Infraestrutura,  criada  pela  Lei  nº  10.233,  de  05  de  junho  de  2001,  e  alterações
posteriores, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Asa Norte, CEP 70.760-545, Brasília/DF,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  04.903.587/0001-08,  a  seguir  denominada  ANTAQ,  neste  ato
representado pelo Sr. RAFAEL SOARES MOTA, nomeado pela  Portaria nº 88, de 09 de março de 2018,
publicada  no DOU  de  12.03.2018,  inscrito  no  CPF  nº  963.174.261-04,  portador  da  Carteira  de
IdenBdade nº 1.943.826 SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e o SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.806.360/0003-35, sediado na
Área  Especial  Nº  02  Setor  C  Norte  –  TaguaBnga  Norte  -  CEP:  72.115-700,  Brasília/DF,  doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MARCO ANTONIO AREIAS SECCO, inscrito no
CPF nº 530.158.949-00, portador da Carteira de IdenBdade nº 3.076.720-9 SSP/PR, tendo em vista o
que consta no Processo nº  50300.006272/2020-69, e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro  de  1990  (Código  do  Consumidor),  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente  da  Dispensa  de  Licitação  n°  58/2020,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto  do presente instrumento é  a  consultoria  de empresa especializada para  a
elaboração  de  um  Manual  de  especificações  técnicas  de  equipamentos  de  fiscalização,  incluindo
uniformes,  equipamentos  de  proteção  individuais  (EPIs)  e  acessórios  operacionais  para  uso  nas
aBvidades  de  fiscalização  da  Agência  Nacional  de  Transportes  Aquaviários  -  ANTAQ,  que  serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Projeto  Básico  constante  do
Processo  nº  50300.006272/2020-69,  idenBficado  no  preâmbulo,  e  à  proposta   selecionada,
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independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

A.vidade Descrição da A.vidade

Entrega 1 Criação e desenvolvimento de produto

Desenvolvimento de Coleta de
Informações

Mapeamento e análise das tarefas realizadas pelos fiscais, junto à
comissão fixa formada pela Antaq, para avaliar a uBlização dos equipamentos

de fiscalização no dia-a-dia dos fiscais, assim como análise dos postos de
trabalho, levantando informações sobre os uniformes usados atualmente pelos

fiscais, sobre os novos uniformes necessários, além de informações sobre os
EPIs e equipamentos operacionais uBlizados.

Desenvolvimento de Pesquisas
Pesquisa de tecidos e aviamentos adequados ao desenvolvimento dos

produtos contratados, para posterior submissão e aprovação da
CONTRATANTE.

Elaboração de Desenho
Colorido

Desenvolvimento de desenhos planificados coloridos das peças de vestuário
do uniforme dos funcionários Antaq.

Elaboração de Aplicações
gráficas

Desenvolvimento das artes para serigrafia e bordado, incluindo informações
técnicas e localizações das mesmas nas peças. 

Produto da Entrega 1
Entrega dos desenhos planificados coloridos "croquis" e respec.vas

aplicações gráficas das peças de uniforme dos funcionários Antaq, após
validação por parte da comissão fixa.

Entrega 2 Modelagem e Proto.pagem

Desenvolvimento de
Modelagem e grade de

tamanhos

Desenvolvimento da modelagem informaBzada das peças de uniforme dos
funcionários Antaq, com respecBvas grades de tamanho (34 a 60).

Desenvolvimento de Produtos
não confeccionáveis

Pesquisa, escolha e compra dos melhores e mais tecnológicos produtos não
confeccionáveis que serão inseridos na descrição de padronização do manual. 

Desenvolvimento de
Bordado/Serigrafia

Contratação de serviços de bordado e/ou serigrafia a serem aplicados nas
peças de uniformes dos funcionários Antaq.

Desenvolvimento de Corte Encaixe e corte das peças a serem confeccionadas.

Confecção de peças-piloto
aprovadas

Confecção de 1 (uma) peça piloto para cada um dos uniformes dos
funcionários Antaq descritos neste documento, perfazendo um total de 46

(quarenta e seis) peças piloto a serem confeccionados.

Estudo sobre a vida úBl dos
equipamentos de fiscalização

Apresentação de estudo sobre a vida úBl, o preço/custo aproximado, a
disponibilidade no mercado nacional e as propriedades desejáveis das peças

de uniformes.

Produtos da Entrega 2
Entrega de Modelagens informa.zadas das peças de uniforme, com

respec.vas grades de tamanho (34 a 60) e 46 (quarenta e seis) peças piloto
dos uniformes.

Entrega 3 Descrição e Diagramação do Manual

Elaboração de DescriBvo
Elaboração de descrição detalhada das peças de uniformes dos funcionários

Antaq.

Elaboração de Especificação
Técnica

Especificação técnica da matéria-prima e processos de costura das peças de
uniformes dos funcionários Antaq.

Elaboração de Tabela de
Medidas

Definição de tabela de medidas através da medição da peça final aprovada. A
tabela apresenta as medidas que a peça terá após acabada.

Elaboração de Sequência
Operacional

Organização sequencial de todos os processos de fabricação da peça, bem
como equipamento necessário para a execução.

Elaboração de Diagramação do
manual técnico

Diagramação do manual técnico de uniformes profissionais, contendo
descriBvo, especificações técnicas, aplicações gráficas, sequência operacional e

tabela de medidas.

Impressão de caderno técnico Serviço de impressão de 1 (um) manual técnico em empresa terceirizada.
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Confecção de CD
Gravação de 5 DVD's executáveis, constando a versão digital de todo o material

elaborado no projeto e a versão final do manual.

Produto da Entrega 3
Entrega de 1 (um) Manual Técnico de Uniformes Profissionais da Antaq,

contendo toda a Especificação Técnica, Tabela de Medidas

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência é de 120 (cento e vinte) dias corridos, fixado no Projeto Básico, com
início a parBr da assinatura deste Termo de Contrato, e somente poderá ser prorrogado nos termos do
arBgo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 41.492,91 (quarenta e um mil,  quatrocentos e
noventa e dois reais e noventa e um centavos).

Cronograma Financeiro

Entregas Descrição da A.vidade / Serviço Valor Es.mado

Entrega 1

Coleta de Informações R$ 1.238,54

Pesquisas R$ 3.199,90

Desenho Colorido e Técnico R$ 3.317,07

Aplicações Gráficas R$ 1.648,78

Subtotal R$ 9.404,29

Entrega 2

Especificação Técnica R$ 1.598,78

Modelagem e Graduação R$ 1.800,00

Especificação de Matéria Prima R$ 3.790,60

Execução de Corte R$ 1.297,56

Desenvolvimento de Serigrafia R$ 782,44

Desenvolvimento do ProtóBpo R$ 5.839,01

Desenvolvimento de Produtos não confeccionáveis R$ 6.474,00

Desenvolvimento de Bordado R$ 1.529,24

Subtotal R$ 23.111,63

Entrega 3
DescriBvo dos Produtos R$ 1.920,00

Elaboração de Tabela de Medidas R$ 900,00
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Elaboração de Sequência Operacional R$ 1.251,22

Diagramação do Manual Técnico R$ 2.160,00

Coordenação de Projeto R$ 1.235,77

Impressão caderno técnico R$ 1.400,00

Encadernação especial R$ 100,00

Confecção de CD R$ 10,00

Subtotal R$ 8.976,99

TOTAL R$ 41.492,91

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no orçamento da União,  para  o  exercício  de 2020,  na  classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: 68201/682010

Fonte: 0100

Programa de Trabalho:  26.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade - Nacional

Elemento de Despesa:  33503501 – ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA

PI: A00

Nota de Empenho: 2020NE800753, de 01 de outubro de 2020.

4.2. No  exercício  seguinte,  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos  recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza,  cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que  serão  empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles  previstos  no  Termo  de
Referência, anexo ao Projeto Básico.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico.

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. As  sanções relacionadas à  execução do contrato são aquelas  previstas  no Termo de
Referência, anexo do Projeto Básico.

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  moBvados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administraBva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES

10.1. É vedado à CONTRATADA:

10.2. Caucionar ou uBlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10.2.1. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conBdas
na  Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
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subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1. O Foro para solucionar os liZgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal -  JusBça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

RAFAEL SOARES MOTA                                                                 MARCO ANTONIO AREIAS SECCO         

 ANTAQ                                                   SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI

TESTEMUNHAS:

Nome: Claudemberg Silva de Morais

CPF: 005.444.211-75

Nome: Eliana Bontempo Rabelo

CPF: 179.992.351-72

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Areias Secco, Usuário Externo, em
19/10/2020, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Soares Mota, Gerente de Licitações e
Contratos, em 21/10/2020, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudemberg Silva de Morais, Analista Administra.vo,
em 21/10/2020, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão de
Contratos, em 21/10/2020, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenBcidade deste documento pode ser conferida no site h]p://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1158930 e o código CRC 46C0E0AE.

Referência: Processo nº 50300.006272/2020-69 SEI nº 1158930
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